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Modifica e acrescenta parágrafos ao
art. 68 da Lei nQ 6309, de 28 de
dezembro de 1988.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - O parágrafo único do arte 68 da Lei nQ
6309, de 28 de dezembro de 1988, passa a ser § 1Q e fica
acrescentado o § 2Q com as seguintes redações:

"Art. 68 -
§ lQ - A gratificação de que trata este artigo

corresponde a 1/40 (um quarenta avos) da remuneração mensal, por
aula excedente ministrada.

§ 2Q - Aos funcionários que vierem a prover os
cargos existentes ou criados é assegurada a percepção da
gratificação excedente, de acordo com o disposto no § lQ deste
artigo. 11

presente Lei
prias.

Art. 2Q - As despesas decorrentes da aplicação da
correrão à conta das dotações orçamentárias pró-

Art. 3Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédi tos suplementares necessários para a cobertura das
despesas geradas pela presente Lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 04 de
outubro de 1995.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Alberto Rodnigues,
Secretário Munic~pal de Administração.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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